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O abaixo identificado e qualificado:  
 
RENATO GOMES DE ARAUJO, brasileiro, natural de Cascavel - Paraná, solteiro, nascido em 
18/03/1979, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.139.889-39, portador da carteira de 
identidade RG nº 6.225.015-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar 
Furtado, 3.600, Apartamento 1601, Bairro Mossunguê, Curitiba/PR, CEP 81.200-110. Único 
sócio da Sociedade Limitada Unipessoal que gira nesta praça sob o nome de TDK 
PARTICIPAÇÕES LTDA,  com  sede  e domicílio na Rua General Potiguara, 1428, CJ 22 e 23, Sala 
01, Cond. Industrial Conesul C, Bairro Novo Mundo, Curitiba-Paraná, CEP 81.050-551, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 64.021.297/0001-54, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o NIRE 41214159152 em 10/12/2025, resolve alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL 
 
A sociedade, que anteriormente girava sob a denominação social “TDK PARTICIPAÇÕES LTDA”,  
passa a adotar, a partir deste ato, o nome empresarial “TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA”. 
 
Parágrafo único: A sociedade adota o nome fantasia: “TRADETEK PARTICIPAÇÕES”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO  
À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o ato constitutivo, que passa a ter a seguinte 
redação:  
  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE  
TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA 

CNPJ/MF: 64.021.297/0001-54 NIRE: 41214159152 
 
O abaixo identificado e qualificado:  
 
RENATO GOMES DE ARAUJO, brasileiro, natural de Cascavel - Paraná, solteiro, nascido em 
18/03/1979, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.139.889-39, portador da carteira de 
identidade RG nº 6.225.015-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar 
Furtado, 3.600, Apartamento 1601, Bairro Mossunguê, Curitiba/PR, CEP 81.200-110. Único 
sócio da Sociedade Limitada Unipessoal que gira nesta praça sob o nome de TRADETEK 
PARTICIPAÇÕES LTDA,  com  sede  e domicílio na Rua General Potiguara, 1428, CJ 22 e 23, Sala 
01, Cond. Industrial Conesul C, Bairro Novo Mundo, Curitiba-Paraná, CEP 81.050-551, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 64.021.297/0001-54, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o NIRE 41214159152 em 10/12/2025, resolve consolidar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL  
 
A sociedade constituída sob a forma de sociedade limitada unipessoal gira sob o nome 
empresarial de TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA será regida por este contrato social, pelo 
Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.  
 
Parágrafo único: A sociedade tem como nome fantasia: “TRADETEK PARTICIPAÇÕES”. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE   
 
A sociedade inicia suas atividades em 08/12/2025 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – SEDE 
  
A sociedade tem sua sede e domicílio na Rua General Potiguara, 1428, CJ 22 e 23, Sala 01, Cond. 
Industrial Conesul C, Bairro Novo Mundo, Curitiba-Paraná, CEP 81.050-551.  
  
CLÁUSULA QUARTA - FILIAIS  
 
A Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou encerrar filiais, agências e 
escritórios em qualquer parte do território nacional, no seu instrumento de constituição ou 
através de alteração contratual devidamente assinado pelo sócio único.  
 
CLÁUSULA QUINTA - OBJETO SOCIAL  
 
A sociedade tem por objeto social a participação em outras sociedades como sócia ou acionista; 
a administração e gestão de bens próprios; e outras atividades permitidas pelo os CNAEs: 
 

 CNAE Principal:  
o 6462-0/00 – Holdings de instituições não financeiras, podendo exercer 

atividades correlatas. 
 

 CNAE Secundário:  
o 7740-3/00 – Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
o 6810-2/02 – Aluguel de imóveis próprios 
o 6461-1/00 – Administração de instituições financeiras, que inclui 

holdings financeiras. 
o 6463-8/00 – Outras sociedades de participação, exceto holdings. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - CAPITAL SOCIAL  
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O capital social é de R$ 1.000,00 (hum mil reais), divididos em 1.000 (hum mil) de quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscritas e totalmente integralizadas, 
em moeda corrente do País, pelo titular e distribuídas da seguinte forma:  
  

SÓCIOS (%) QUOTAS VALOR R$ 
RENATO GOMES DE ARAUJO 100,0 1.000 R$ 1.000,00 

Total 100,0 1.000 R$ 1.000,00 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 
A responsabilidade do titular é restrita ao capital integralizado da empresa que será regida pelo 
regime jurídico da sociedade limitada e supletivamente pela lei da sociedade anônima.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DELIBERAÇÕES DE SÓCIO ÚNICO 
 
Sendo a Sociedade Unipessoal, todas as decisões sociais serão tomadas pelo sócio único 
RENATO GOMES DE ARAUJO, que detém 100% (cem por cento) do capital social e dos votos. 
Tais decisões serão formalizadas mediante documento escrito denominado "Decisão de Sócio 
Único". 
  
CLÁUSULA NONA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL 
 
A administração da Sociedade Limitada Unipessoal cabe ao sócio único RENATO GOMES DE 
ARAUJO, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa.  
  
Parágrafo primeiro: O sócio único poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.    
  
Parágrafo segundo: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus   poderes, constituir 
procuradores em nome da Sociedade Limitada Unipessoal, devendo ser especificado no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, 
que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS 
 
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apuração do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao sócio único 
os lucros ou perdas apuradas.  
  
Parágrafo único: A Sociedade Limitada Unipessoal poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 
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intermediárias, poderá ser retirado mensalmente pelo sócio único, a título de antecipação de 
lucros.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO  
 
Falecendo o sócio único, a sociedade continuará com seus herdeiros, sucessores ou 
representante legal do incapaz, salvo se manifestarem expressamente desinteresse em 
prosseguir, hipótese em que será apurado o valor de seus haveres, com base em balanço 
especialmente levantado, conforme arts. 1.028 e 1.031 do Código Civil. 
 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade 
Limitada Unipessoal se resolva em relação a seu sócio único.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO   
 
Fica eleito o foro da comarca de Curitiba/PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha ser.  
  
E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina digitalmente o presente instrumento 
em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos.  
  
 
 
Curitiba/PR, 30 de Janeiro de 2025.  
 
 
 
  
  

Assinado digitalmente  
RENATO GOMES DE ARAUJO  

CPF/MF: 005.139.889-39  
Sócio-Administrador  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00513988939
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